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GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 04 de setembro de 
2013.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Vice-Presidente, no exercício da Presidência

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
incisos X e XIV, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto 
de 1995, em conformidade com os Processos Administrativos n°s 8514075-52.2013.8.06.0000 e 8514076-37.2013.8.06.0000,

RESOLVE exonerar MAYRA BEZERRA OLIVEIRA, Matrícula nº 9264, do cargo em comissão de Gerência e Assessoria 
Judiciária de Oficiala de Gabinete, símbolo GAJ-2, com lotação no Gabinete do Desembargador Manoel Cefas Fonteles Tomaz, 
e nomeá-la para o cargo em comissão de Direção Judiciária Superior de Assessora de Desembargador, símbolo DJS-2, com 
lotação no Gabinete do Desembargador Francisco Auricélio Pontes.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,  30 dias do mês de 
agosto de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 53, 
inciso X, da Lei estadual nº 12.342, de 28 de julho de 1994, e o art. 5º, inciso III, da Lei estadual nº 12.483, de 03 de agosto de 
1995, em conformidade com o Processo Administrativo n° 8514644-53.2013.8.06.0000,

RESOLVE nomear FÁBIO DE MORAES CAMPBELL PENA para o cargo em comissão de Gerência e Assessoria Judiciária 
de Oficial de Gabinete, símbolo GAJ-2, com lotação no Gabinete do Desembargador Teodoro Silva Santos.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 dias do mês de 
agosto de 2013.

Desembargador LUIZ GERARDO DE PONTES BRÍGIDO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 993/2013

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de suas 
atribuições legais, considerando os fatos ocorridos na comarca de Boa Viagem;

RESOLVE:

I - Alterar a escala do Plantão Judiciário do 1º grau do 6º  Núcleo Regional nas datas abaixo indicadas, designando os 
respectivos Juízes plantonistas:

DIAS 07 e 08.09.2013 � plantonista Dr. Paulo Santiago de Andrade Silva e Castro, Juiz Substituto Titular da Comarca de 
Pedra Branca.

DIAS 21 e 22.09.2013 � plantonista Dr. José Valdecy  Braga de Sousa, Juiz de Direito respondendo pela 2ª Vara da Comarca 
de Boa Viagem.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ,  Fortaleza, aos 04 de setembro de 

2013.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A  Nº 994/2013

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o que é previsto no art. 2º da Resolução n° 14, de 10 de julho de 2008, deste Tribunal,

RESOLVE designar o Dr. EDISON PONTE BANDEIRA DE MELO, Juiz de Direito Auxiliar da 6ª Zona Judiciária, para, sem 
prejuízo de suas funções, responder pela Comarca de Pentecoste, durante as férias da Titular, a partir de 03.09.2013.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 4 de setembro  de 2013.

Desembargador FRANCISCO LINCOLN ARAÚJO E SILVA
Vice � Presidente do Tribunal de Justiça no exercício da Presidência

P O R T A R I A  Nº 995/2013

O VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no exercício da Presidência, no uso de suas 
atribuições legais, com base nas disposições do inciso XXII do art. 53 do Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado 
do Ceará;

R E S O L V E designar o Dr. JOSÉ VALDECY BRAGA DE SOUSA,  Juiz de Direito titular da  1ª Vara da Comarca de Santa 
Quitéria, ora respondendo pela 2ª Vara da Comarca de Boa Viagem, para sem prejuízo de suas funções, exercer a função de 
Diretor do Fórum da Comarca de Boa Viagem, até ulterior deliberação.


